
PORTARIA N° 21/2024/NUPEP
Dispõe sobre as comunicações externas

com outras Defensorias Públicas Estaduais

e com a Defensoria Pública da União.

Art. 1°. O Núcleo de Política Criminal e da Execução Penal (NUPEP) receberá as cartas

das pessoas privadas de liberdade encaminhadas por outras Defensorias Públicas

Estaduais e/ou Defensoria Pública da União através do e-mail nupep@defensoria.pr.def.br e

ficará responsável por sua distribuição, que se procederá da seguinte forma:

I. Os pedidos relacionados a processos criminais que tramitam em Vara com

atuação da Defensoria Pública, serãos encaminhados ao ofício com atribuição;

II. Os pedidos relacionados a processos de execução penal serão encaminhados

ao ofício com atribuição na respectiva Vara de Execuções Penais;

III. Os pedidos de Revisão Criminal serão encaminhados ao Setor de Revisão

Criminal da Defensoria Pública do Paraná;

IV. Os pedidos relacionados a processos criminais e/ou de execução penal que

tramitam em Vara sem atuação da Defensoria Pública, serão encaminhados à

Central de Liberdades.

§1°. A distribuição para os ofícios responsáveis será feita exclusivamente por e-mail.

§2°. O fluxo acima será adotado automaticamente e não será encaminhada resposta

individual à Defensoria Pública solicitante que, caso deseje mais informações, será

direcionada a entrar em contato com o ofício responsável.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, data da assinatura digital.
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